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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 

e . G. e. (M.F.) 45. 124.344/ooo 1-40 
Avenida José Zancaner, 312 - Fones: 64-1021- 64-1022 

C A TI G U A - Estado de São Paulo 

L E 1 1~ !! 1. 657, DE 18 DE MAIO DE 1. 993 . 

"DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAI• ENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 1.994ª . 

SEBASTIÃO ALVES DE AL•IE IDA, ?t<EFEITO 11urnc1 -

PAL DE CATIGUÁ, cSTA1JO DE ~Ão PAULO , USAíWO DE SUAS ATtHBUIÇÕES 

LEGAIS , SAI C IO~A E PROMU LGA A SEGUINTE LEI APROVADA ~ELA CÂMARA 
UHCIPAL DE CATIGUÁ, E11 SUA SESSÃO ORD I ÁRIA t<EALIZADA NO DIA 

17 DE dA I o DE l. ~s) , CONF O~f1E AUTÓG~AFO DE LE 1 N !! ul7 /~3 ' 

ARTIGO le = t-\ êLABO~AÇÂO UA P~OPOSTA OKÇA-

11EIHARIA PARA O EXEnC Í CIU DE l. 9S'-t , Ab~A1~GE"A OS rODErtES 

LEGISLATIVO , tXECUT I VO , SEUS Fl.11 DOS E ErHIDADES DA ADl1IIHSTKAÇÃO - - -
D Ir.ETA E I rn I i<ETA , ASS I r1 C0110 A EXECUÇAO Or<.<tA11E1H At.U A O.óEDECL<A 

AS DI~ETRIZES AuUI ESTABELECIDAS , 

ARTIGO 2e = U P1tOJETO DE LEI Ot<Ç,.ArtE HÁ.~IA 
- - ' 

ANUAL SE~A E LA.o01~ADO Er1 OBSEr<VA1~CIA AS Dir<ETrdZES FIXADAS NC:STA 

Lt.I , AO A.HIGO 105 , PAi~ÁGHAFJS :,e , oe , 7e E 3e JJA Cot~STITUIÇÃO 
FEDEl<AL E À LEI f EDEi-AL 4 , 3LU , VE 17 D1: 1 IAKÇO DE 1. ~b4 . 

-
C01,1PREENDEhA : 

E~lPRESAS : 

PARÁGRAFO ÚN I CO = A LE I ÜKÇAMEIHÁ.~IA AlfüAL 

1 = O ORÇA~ ENTO FI SCAL: 
I I = O ORÇA ·1E1~TO DE INVESTI MENTO DAS 

III = O ORÇAME TO UE SEGUR IDADE SOCIAL . 
ARTIGO 3! = f\ Pt<Oi'OSTA 1J.~ÇAtlE 1HÁR IA iJA .. A - -1 . ..1~1.t C011TE"A AS P1-<lOtdDA:>ES DA ADM I 1dSTt<AÇAO 11Ul"4ICIPAL, êSTABE -

LEC IDAS .~o A1~EXO 1 YUE AC011PANhA ESTA LE 1 E QUE PODE~Ão SE" 

AJUSTADA!> , 

ARTIGO 4! = US VALO~ES DA t<ECEITA E DESPESA 

SE.~Ão Oi~ÇADAS C011 rlASE t4A A.~r<ECADAÇÃO DE 1. ~~) , C01~S I DEr<ANDO SE 
- - -

ALTEKAÇOES NA LEG I SLAÇAO Tr<IbUTA1<IA E NA TAXA I1'4F LAC I ONAtdA DO 

ANO El"I CU1~SO , 

ARTIGO 5e = A Pt<OPOSTA PARCIAL DA CÂMA~A - -
olUN IC I PAL DEVEKA SE~ ENCAl111'4HADA En P,~AZO HABIL PAKA SER - -
COMPATIB I L I ZADA COM os DEftAIS u.~GAOS DA ADMINISTRAÇAO co1-1 A 

~ECEITA ESTIMADA , 



, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 

META : 

e. G. e. (M.F.J 45. 124.344/0001-40 
Avenida José Zancaner, 312 - Fones: 64-1021- 64-1022 

C A TI G U Á - Estado de São Paulo 

-
ARTIGO fi '!. = Ü ÜRÇAMENTO ANUAL TERA COMO 

-l = A CONCRET I ZAÇAO DOS OBJETIVOS E DAS 
METAS FIXADAS NO PLAl~U PLJIHA1ÜJ1il DO MUNICÍP IO, ~EFERENTE AOS 
PtWGRAMAS E PRO JETOS CONTEf1PLADOS NO ORÇAME1HO DA DESPESA ; 

II = A MANUTENÇÃO E O APR I MORAt~lENTO DOS - - -SERVIÇOS PUBLI COS PRESTADOS PE LA ADM INISTRAÇAO , ATRAVES DE 
DOTAÇOES QUE COt<t<ESPONDEl'I AS EFETIVAS NECESS IDADES DE SUAS 
AT IVIDADES E CUSTE IO, 

-III = U DESENVOLVIJ>1ENTO ECONOtw1ICO E SOCIAL -DO MUNIC IPIO . 
IV = U BEM ESTAK E A SEGUi<Al.JÇA DA C01"lUN 1-

DADE . 
ARTIGO 7'!. = A PROPOSTA URÇAl'IENTÁR IA QUE O 

PODER tXECUT I vo ENCArH NHAR AO PODER LEG I SLAT I vo , OBEDECERÁ Às 
SEGUINTES Ll IRETKIZES : 

- -I = As OBRAS EM EXE CUÇAO TERAO PR IOR IDADES -
SOB~E NOVOS PROJ EYQS , NAO PODENDO SE~ PARALIZADOS ; 

II = As DESPESAS COM O PAGAMENTO DA DÍVIDA 
PÚBLI CA , ENCAKGOS SOCI AIS E DE SALÁRIOS TEr< ÂO PRIOr<IDADE SOBRE - - -
AS AÇOES DE EXPA~SAO DOS SERVIÇOS PUBLI COS ; 

ARTIGO 82 = AS DOTAÇÕES DEST INADAS A SAÚDE , 
PKEV IDÊNC IA, ASS ISTÊNCI A SOC IAL E ENCARGOS PATRONA IS, SERÃO - - -OKÇADOS DE FORMA A ATENDER AS DESPESAS DO 1 IUN I CIP I O NA AREA DA 
~EGUR I DADE SOC IAL. -= A CONCESSAO DE -AUX IL IOS ARTIGO 92 

E 

SUBVENÇÕES CONSTARÁ NA LE I Ü~ÇAMENTÁR I A AT~ O LIMITE DA DOTAÇÃO 
ESPEC IFICA , 

-
§ } '!. = ÜS PkAZOS PARA PRESTAÇAO DE COi~TAS 

- -
NAO PODERAO ULTRAPASSAR OS 3U (TR INTA) DIAS DO ENCEKRAMENTO DO 

# 

EXERC ICIO , 

§ 22 = r ICA VEDADO A CONCESSÃO DE AUX Í LIOS E 
SUBVENÇÕES AS ENTIDADES QUE NÃO PRESTAREM CONTAS DOS ,~ECURSOS -
ANTE~IOMMENTE ~ECEB I DOS , ASSIM COMO AS QUE NAO TIVEREM AS SUAS 
CONTAS APROVADAS PELO EXECUTIVO llUNICIPAL, 

ARTIGO 102 = AT~ A PROMULGAÇÃO DA LE I 
COhPLEMENTA~ QUE SE REFERE O ARTIGO 16~ DA CONSTITUIÇÃO FEDEriAL - - -
DO fü{ASI L, O i·IUNICIPIO 1lAO PODEt<A DISPENDEK C01'1 PESSOAL , dAIS DO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 

e. G. e. (M.F.J 45. 124.344/0001-40 
Avenida José Zancaner, 312 - Fones: 64-1021 - 64-1022 

C A TI G U A - Estado de São Paulo 

t.iUE ( U~A>) SE SSE1~TA E C I f\4CO PO~ CE1HO DO VALOK DAS KECE I TAS 

COKRENTES . 

ARTIGO 112 = u ?ODER EXECLITIVO ENVIA1{Á À 
CÂMA"A 11u1HCIPAL, NO co~.~Ef'tTE EXEkC Í c10, PHOJEro DE LEI DISPONDO 

- - -
SOBKE ALTE RAÇAO NA LEGISLAÇAO T~ I dUTA IA , ESPECIALMENTE SOBkE : 

I = INSTITUIÇÃO E REGU LAMENTAÇÃO DA CONTRJ-
-

BU I ÇAO UE l·1E LHOK 1 AS SOBrtE Orl ,As PUjjL t CAS : 

II = RE VI SÃO DAS íAXAS , UrlJETIVANDO SUA 
-

ADEQUAÇAü AOS CUSTOS DOS SE~VIÇOS P t<ES TADOS : 

III = KEVISÃO DE PLANTA GEN~~ICA DE VALO~ES -
DOS 1 r10 VE IS URBANOS , 

IV = 
-

l11r'O$TO soljf\t TRANSh lSSAO l/INTE-< 

VI vos;': -V = VENDAS A VArtEJO OE C0t1BUSTIVEL LI QU I DOS -
E GASOSOS , EXCETO OLEO DIESEL : 

VI = ~Ev I sÃo E 1·1AJO~AçÃo DAS AL í QUOTAS DE 

I t'\POSTO SOl:SKE SE~V I ÇOS DE QUALQUE~ f1AT UREZA , 

ARTIGO 122 = t VEDADA A I NC LUSÃO 1~A LEI 

Ür<ÇA1·\EIH Ái< 1 A, BEM C0110 EM SUAS AL TEt<AÇÕES , DE QUALQUE r. rtECUt<SO 

DO l'IU 1~ICIPIO PA1~A A CA1HEIRA DE P-< i:VIUÊNCI A DE VE t<~ADORE S E 

rREFE ITOS DO ESTADO DE SÃo rAULO. 

ART IGO 13! = E VEDADA A I NCL USÃO NA LEI - -
U~ÇAMENTAR IA , BEM COr10 E11 SUAS AL TERAÇOES , DE QUALQUER 1~ECUrtSO 

DO llUrHC ÍPIO DEST I NADO A hSSISTÊNCIA 1IÉDICA rloSP ITALAR E EXAMES -CoMPLEME1'JTAr{ES AOS VE -< EADO~ES DO l 1Uf'H e I p 1 o . 

ARTIGO 142 = O Ü~ÇAMENTO DE ~EGU~lJADE -
~ULl/-\l , A ,ECE ITA E A DESPESA SE1<AO DESDOh~ADAS NA FOr{r•lA DOS 

ANEXOS L OA ~E CE ITA E DA VESPESA , 

ARTIGO 152 = J PREFE ITO llUNIC IPAL ENVIA ~Á 
AT~ o ~u/u~ , ~ROJETO DE LEI DO J~ÇA~ENTO ANUAL i CÃMA~A - - -
llUrHC IPAL , QlJE O APREC IA KA ATE O FINAL DA SESSAO LEGISLATIVA , 

DEVOLVE NDO O A SEGUI R PA~A SA~ÇAO , 

ARTIGO 162 = tSTA LEI E1H~Ar\Á Ei'l VI G01~ 14A 
- - -

DATA DE SUA PUBLICAÇAO , ~EVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTR A~IO , 

GABI NETE DO PREFEITO MUNICIPAL , Aos 18 DIAS 

DO MÊS DE MA IO DE 1.993 . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 

e. G. e. (M.F.J 45. 124.344/0001-40 
Avenida José Zancaner, 312 - Fones: 64-1021- 64-1022 

C A TI G U A - Estado de São Paulo 

PUBLI QUE SE . 
CUMPRA SE . 

SEBAST~S DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNIC IPAL , 

SECRETARIA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
e. G. e. (M.F.J 45. 124.344/0001-40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fones: 64-1021 - 64-1022 
C A T I G U Á - Estado de São Paulo 

ANEXO I -
DIRETRIZES ORÇAJc1:ENTÁRIAS 

PLANO DE ?lETAS E PRIORIDADES PARA 1. 994 

PROGRAT."A 

1. rROCESSO LEGI SLATIVO 

1 . 1 - Aqu:i.s i ç-Üo de equipar.:entos 
e r.foteri.al Permanente 

OBJETIVOS 

Dotar a Câmara Municipal de mó 
veis e equipamentos para molhÕ 
rar ~s condiçoes de trabalho = 
no Legislativo. 

e;-'""'\ 2 . DO GABINETE E DEPENDtrfCIAS 
.._/ 

--

2 .1- Reforma e ampliação do Paço 
?t.u.nicipal 

2.2- Aquisição de Imóveis 

2 .3- Construção da séde e abrigo 
da cr iança e do adolescente 

2 .4- Aquis ição de equipament os e 
materi al permanente ao Fun
do 1.'unici pal da criança e / 
do adolescente. 

2 .f-- Ampliação dos equ.ipa~entos 
e materi al permanente. 

3. ADN.1NISTRACÃO 
3.1- Ampliação dos equipa~entos 

e mater ial .eermanente da 
Admi nistraçao. 

J.2- Reestruturação Administra
tiva. 

4. FINANÇAS 
4 .1- AmpJ iação d os equi pamentos 

e do ~aterial Permanente . 

Instalar adequa.damente os vari 
os se tores da administraçã~ -7 
dando-lhes melhores condiçoes-
d e trabalho. 

Desapropriação amigável ou ju
dicial, des tinado projetos e 
prioridades do Município. 
Dar atendimento aos 'dire i tos / 
d a criança e do adolescente no 
âmbito Municipal. 
Dar cond i ções de atendimento / 
às crianças e adolescente em 
ed ucação, saÚde, recreação,es
P_2rte, lazer e profissional izJi 
çao . 
Equipar as várias unidades ad
ministrativas com móveis e e~ 
pamentos de trabalho. 

Dotar o departamento de Admi-/ 
nistração com móveis e equipa
mentos de trabalho. 
Dotar a Prefei tara de uma es -
trutu.ra moderna e efic i ente na 
prestação de serviços a coletl 
vida.de. 

~odernizar os serviços de c on
troJ a financeiro, agilizar.do/ 
a.D i nformações e a s s e gurando -
maior grau de confiança nos 
da.dos. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
e. G. e. (M.F.) 45. 124.344/0001-40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fones: 64-1021- 64-1022 
C A T I G U Á - Estado de São Paulo 

PrtOGflAf.~A OBJETIVOS 

4.2- Amortizaç~o da DÍvi.da Previ- pagamento das parcelas da dÍ-
dcnciária. vida previdenciária. 

5o OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS MUNI-
CIPAIS 

5.1- Construção de velórios 

5 . 2- Construção e Ampliação de 
propri os municipais 

5.3- Pavimentação, guias, sarje
tas. passeios e galerias de 
viau urbanas. 

5.4- Construção de praças, par -
que s e jardins. 

5.5- Ampliação de redes ~letri 
c:;..s. 

5.6- Equipamentos para retrans -
missão de sinais de T.V. 

5 .7- Construc;ão de Mercado 1.'iuni
cipal 

5.8- Construção do Matadouro 
Municipal 

5.9- Ampliação dos equipamentos e 
material permanente dos / 
serviços urbanos 

Dotar o município de velórios 
oferecendo a Comunidade de um 
local adquado, com condiçÕes
exenciais para o serviço fune 
bre. -
Dar a administração municipal 
condições de oferecer a popu
lação me l hores serviços pÚbli -coa. 
Melhorar as condições habi taci 
onais em vias públicas. 

Oferecer a população, áreas / 
de lazer e descanço. 
TJevar a todo perímetro urbano 
a extensão da rede de energia 
e l étrica, melho~ando as condi 
çÕes de vida da comunidade. 
Dar condições a população de 
mel horar captação de sinais / 
de T.V. 
Organizar o sistema de abast~ 
cimento alimentar, oossibili
tar.do ao produtor cÔndiçÕes / 
de comercial i zar os produtos 
hortifrutigranjeiros. 
Oferecer condições para o ab~ 
te de animais destinados ao 
abastecimento da população. 
Dar condições de manutenção e 
conservação nos diversos se -

5.10- Ampliação do sistema de 
abastecimento de água. 

tores urbanos~ ruas, avenidas 
praças, parques, jardins, pr~ 
prios municipais, matadouro e 
Serviços Funerários. 

/ Levar a toda população urbana 
o serviço de abastecimento de 
água, dando melhores condiçÕe 
de vida e saÚde pública. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
e. G. e. (M.F.) 45. 124.344/0001-40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fones: 64-1021- 64-1022 
C A T I G U Á - Estado de São Paulo 

PROGRA~A 

5 . 11- Ampliação llê>s equipamer.tos e 
material permanente do siste , -
ma de agua. 

5.12- Am~liação de s1stema de es -
gÔtO:J. 

5 .13- Constr~ção de Obras de arte 
e restauraçao de rodovias 

5.14- Ampl.ia.;ão dos equipamentos 
rOdoviár ios . 

6. EDUCAÇÃO , CULTURA, ESPORTE 
E TURISMO 

6.1- Ampliação e c onGtrução de 
predios escolares 

6.2- Construção de Represas 

6.3- Aquiui~ão de veículos para o 
trar•sporte de alunos 

6.4- Equi pamentos e mater i al perm~ 
nente destinados a Cozinha Pi 
1 ot o e Padaria Municipal, pa
ra o preparo da merenda esco-
l ar 

6.5- Obras desportivas e esporti
vas. 

6.6- Ob~as recreati vas , Esport ivas 
e Culturais. 

6 . 7- Ampliação dos equi pa.'1en'tos /e 
do mater ial permanente da 
cultura 

OBJETIVOS 

Aquis i ção de equipamentos e 
material permanente, necess& 
rios para o serviço de opera - , Çao do sistema de agua. 

Levar a toda popul ação urban 
o sistema de esgôtos, dar.do 
melhores condições de vida e 
saÚde páblica. 

Construção de pontos e resta
uração de estradas da malha 
v iária do município. 
Ap&.relhar os equiparr"entos 
doviários do município, de m' 
quinas e veículos modernos, 
de forma a atender a conserv·· 
ção da malha viária muni cipal 

Dar condi ções de ensino as 
crianças em idade escolar,co 
manutenção do ensino. 
Desenvolvimento da Pisicul tu
ra com o objetivo de melhora 
a merenda escolar. 
Visa dar transporte para as 
crianças residentes em regiÕe 
oem escolas de lR a 8R série. 
Oferecer alimentação satisf a
toria e de boa qualidade a to 
d os os alunos da rede escol 

Dar condições, para o ie sen
v ol vime 11to do esporte amador. 
Visa ampliar as áreas de La
zer, recr eativas e desporti-. , . 
vas do municipio. 
Equipar o setor cultural, co 
móveis e equipamentos de tra 
balho , tornando-os mais eí•c · 
entes. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
e. G. e. (M.F.J 45.124.34410001-40 
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PROGRA.T'A 

7- SAtIDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAt1DE 

7.1- Ampliação de predios de 
Assis tência Mád ica 

7.2- Aquisição de equipamentos, 
materi al permanente e materi
al médico e odontológico. 

8- BEM ESTAR SOCIAL 
8.1- Construção de abrigos para 

idosos 

8 . 2- Aquisiçã o de equipamentos 
e Mater ial permanente volta
dos para a assistência s ocial 

8 .3- Aquisição de equipamentos pa
ra o fundo ~ocial de Solida -
r ieclade. · 

8 .4- Ampliação dos equipamen tos e 
d o material permanente da -

Creche N.unicipal 

OBJETIVOS 

Oferecer melhor assistência 
méd i ca de emergência a popu
lação carente. 

Visa oferecer melhor condiçÕ 
de tratamento e assistência -
médica aos doentes. 

Dar assistência, amparo e pr,2_ 
teção as pessoas i dosas da e~ 
munida.de, na saÚde e no bem -
estar. 

Desenvol ver a Assistência so
ci al as classes mais carentes 
e sem recursos da comunidade • 

Visa dar condições para uma 
assistência social as classes 
mais carentes e sem r ecurs os 
Visa atender as crianças na 
idade etária de O a 6 anos, 
dando amparo, prote ção e asa · 
tência médica, educacional e
alimentar. 

Catiguá, 18 de maio de 1.993 . -

llJVES DE ALMEIDA 
Pre:fe i to Municipal 

(? 

Secretaria 


